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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO CONTRATO 045/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 019/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Sigma Maquinas e Representações Ltda.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo tipo picape; flex (Gasolina e Etanol); Ar bag; Freios Abs; Novo 0 Km; do 
ano corrente; Fabricação Nacional ; Carroceria produzida em aço e original de fábrica; 5 (cinco) passageiros; Portas 
laterais e 01 porta traseira na caçamba; Motor: transversal com 03 ou 04 cilindros em linhas e sistema de injeção ele-
trônica; potência mínima de 110 CV; mínimo 8 válvulas; direção hidráulica,  elétrica ou superior; transmissão manual 
de 05 ou 06 velocidades; ar condicionado original de fábrica; cor branco original de fábrica.    
VALOR: R$ 119.700,00 (cento e dezenove mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA: 10 de Junho de 2024 a 10 de Dezembro de 2024.
DOTAÇÃO:	
02 Poder Executivo
02 05 Fundo Municipal de Assistência Social
02 05 11 Secretaria de Assistência Social Trabalho e Habit Seasth
08 122 Administração Geral
08 122 0025 Implementação de Políticas Sociais-FMAS
08 122 0025 2027 Manutenção da Secretaria de Assistência Social
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
DATA: 10 de Junho de 2024
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante.
Sr. Brianne Cabral Marques pela Contratada

DECRETO MUNICIPAL Nº 216/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.
FIXA A PREMIAÇÃO TORNEIO MUNICIPAL DE SOCIETY PRATAS DA CASA DE SANTA RITA DO PAR-
DO/MS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO DE SANTA RITA DO PARDO, no uso de suas atribuições 
legais; e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei Ordinária nº 1.250/2023, de 06 de junho de 2023, que “Dispõe sobre autori-
zação ao Executivo Municipal de Santa Rita do Pardo – MS, para realizar eventos e também implementar a premiação 
em espécie para as modalidades que menciona, sendo autorizado a conceder premiações em espécie aos participantes 
de eventos esportivos e culturais, e dá outras providências”;
CONSIDERANDO a necessidade de incentivo ao esporte, sendo para tanto imprescindível a manutenção e evolução 
dos eventos esportivos no âmbito do Município de Santa Rita do Pardo;
CONSIDERANDO o objetivo de fomentar a competitividade das modalidades esportivas no Município, incentivando 
a participação popular;
CONSIDERANDO que o esporte é benéfico para todas as faixas etárias, fomentando saúde física e mental;
CONSIDERANDO a previsão orçamentária para a distribuição de premiações aos vencedores de cada modalidade, o 
que vem sendo realizado nos últimos anos, incentivando a competição esportiva no âmbito municipal.
DECRETA:
Art. 1º. Ficam fixados os seguintes valores para premiação, do Torneio de Society Pratas da Casa, que será realizado 
pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do município de Santa Rita do Pardo/MS.
CLASSIFICAÇÃO
CAMPEÃO	 R$ 800,00
VICE		  R$ 600,00
3º Colocado 	 R$ 400,00
Art. 2º. A premiação referida no artigo 1º desta Lei, somente será concedida às equipes participantes que atenderem a 
todas as normas do Torneio e os regulamentos aplicáveis à competição.
Art. 3º. Os valores em dinheiro serão pagos diretamente aos vencedores por meio de depósito em conta corrente do 
vencedor, ou entrega mediante recibo, após as partidas finais de cada competição, sendo livres de impostos, taxas e 
demais retenções, devendo o recibo ou comprovante de pagamento ser anexado ao caixa do dia para comprovação da 
realização da despesa.
Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e sua realização dependerá da existência de efetiva 
disponibilidade financeira.
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, 03 de dezembro de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Registre-se e publique-se.

RESOLUÇÃO Nº 001/2024 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a transição do Poder Legislativo, a instituição de Equipe de Tran-
sição pelo Vereador Presidente e dá outras providências.
Antonio Coral Costa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, 
Estado de mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu cargo, usando das 
atribuições que lhes são conferidas por lei etc.
Faz saber que a Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo – Estado de Mato 
Grosso do Sul aprovou e ele sanciona a seguinte Resolução: 
Art. 1º - A transição do Poder Legislativo é o processo institucionalizado que 
importa na passagem do comando político de um mandatário para outro com 
objetivo de assegurar a este o recebimento de informações e dados necessários 
ao exercício da função ao tomar posse. 
Parágrafo único - Fica instituída equipe de transição, que tem por objetivo int-
eirar-se do funcionamento do Poder Legislativo Municipal, preparando os atos 
de iniciativa do novo vereador Presidente, a serem editado após o primeiro dia 
útil de janeiro de 2025. 
Art. 2º - A equipe de transição será composta de 06 (seis) membros, sendo 03 
(três) indicados pelos vereadores eleitos e 03 (três) de assessoramento, indicados 
pelo Vereador Presidente, entre eles o responsável pelo setor contábil. 
Parágrafo único – A equipe de transição terá um coordenador, a ser escolhido 
entre os membros indicados, sendo-lhe facultado requisitar quaisquer infor-
mações que a equipe julgar necessário. 
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
Santa Rita do Pardo - MS, 03 de dezembro de 2024. 
Antonio Coral Costa 
Presidente
Leudeiane da Silva Lopes Bernardo 
1.ª Secretária 

DECRETO Nº 003/2024 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TITULO DE CIDADÃ SANTARRI-
TENSE A EXCELENTÍSSIMA MARIA ANGÉLICA BENETASSO.”
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Vereador Antonio Coral Costa faz saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 
Artigo 1.º - Fica outorgado Título de Cidadã Santarritense a excelentíssima sen-
hora Maria Angélica Benetasso pelos serviços prestados ao nosso Município. 
Artigo 2.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.º - Revogam – se as disposições em contrário. 

Santa Rita do Pardo – MS, 25 de novembro de 2024.

Antonio Coral Costa 			   Leudeiane da Silva Lopes Bernardo 
      Presidente					                     1.ª secretária

DECRETO Nº 004/2024 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TITULO DE CIDADÃO SANTARRI-
TENSE AO SENHOR ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS.”
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Vereador Antonio Coral Costa faz saber que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo. 
Artigo 1.º - Fica outorgado Título de Cidadão Santarritense ao Senhor Antonio 
Arcanjo dos Santos pelos serviços prestados ao nosso Município. 
Artigo 2.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 3.º - Revogam – se as disposições em contrário. 

Santa Rita do Pardo – MS, 25 de novembro de 2024.

Antonio Coral Costa 			   Leudeiane da Silva Lopes Bernardo 
      Presidente					                     1.ª secretária 

Int.: MT ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 016/2024 REFERENTE A LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS (SOM DE MÉDIO
PORTE) PARA ATENDER A DEMANDA DAS
ATIVIDADES CULTURAIS, LAZER E ESPORTIVA /
ENCONTRO DE ENCERRAMENTO DOS SERVIDORES -

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 02833 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 8.800,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Proveniente de: ATA N.º 013/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE
SAÚDE / BLOCO ATENÇÃO PRIMARIA

02
020313

3.3.90.30.36
Empenho: 04369 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 544,25

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
MATERIAL HOSPITALAR

2024

Poder Legislativo: Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
LEI Nº. 1.284/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.
REGULAMENTA A EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA 
(NFS-e), DISPÕE SOBRE AS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E ACESSÓRIAS REFE-
RENTES AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO 
CALIXTO COSTA, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei, FAZ SABER QUE a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e),
Seção I
Definição de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
Art. 1º. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), instituída por esta Lei 
municipal, o documento gerado e armazenado eletronicamente no sistema emissor da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), disponibilizado gratuitamente no sítio eletrô-
nico oficial do Município de Santa Rita do Pardo/MS.
Art. 2º. Esta lei estabelece as funcionalidades e as obrigações tributárias referentes à Nota 
Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) no Município de Santa Rita do Pardo.
Seção II
Obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
Art. 3º. A partir da publicação desta lei, a emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e), se tornará obrigatória para todas as pessoas jurídicas e naturais inscritas no 
Município de Santa Rita do Pardo, independentemente do regime jurídico adotado pela 
empresa, exceto no caso dos microempreendedores individuais.
§ 1º As empresas com blocos de notas fiscais modelo SI vigentes poderão utilizá-los até o 
término dos mesmos ou até a data de 30/12/2024.
§ 2º estando com blocos de notas vigentes, porém optando pela NFS-e, fica a empresa 
obrigada a entregar os blocos de notas fiscais não utilizados junto ao Setor de Tributos do 
Município. 
§ 3º Após a emissão da primeira nota fiscal eletrônica, fica proibida a emissão de nota 
fiscal modelo SI.
Seção III
Informações Necessárias à Emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
Art. 4º. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) obedecerá o modelo constante do 
programa eletrônico disponibilizado pelo Município de Santa Rita do Pardo e conterá 
relatório apresentando as seguintes informações:
I – número sequencial;
II – código de verificação de autenticidade;
III – data e hora da emissão;
IV – identificação do prestador de serviços, com:
a) nome civil ou empresarial;
b) nome fantasia;
c) endereço completo;
d) endereço eletrônico (e-mail);
e) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ);
f) inscrição no cadastro de contribuintes do Município de Santa Rita do Pardo.
V – identificação do tomador de serviços, com:
a) nome civil ou empresarial;
b) endereço completo;
c) endereço eletrônico (e-mail);
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
e) inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, se houver.
VI – discriminação do serviço prestado;
VII – valor total da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e);
VIII – discriminação dos valores devidos a serem retidos em decorrência da legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou social, se houver;
IX – código do serviço;
X – valor total das deduções, se houver;
XI – valor da base de cálculo;
XII – alíquota do Imposto Sobre Serviços (ISS), conforme regime tributário aplicável;
XIII – valor do Imposto Sobre Serviços (ISS) incidente;
XIV – indicação de isenção ou imunidade relativa ao Imposto Sobre Serviços (ISS), qu-
ando for o caso;
XV – indicação de serviço não tributável pelo Município, quando for o caso;
XVI – indicação de retenção de Imposto Sobre Serviços (ISS) na fonte, quando for o caso;
XVII – número e data do documento emitido, nos casos de substituição.
§ 1º A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) conterá, no cabeçalho, as expressões 
"MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO", " Secretaria de Finanças e Planejamento" 

e "Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)"
§ 2º 0 número da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) será gerado pelo sistema, em 
ordem sequencial crescente, a partir do número 1 (um), sendo específica a contagem para 
cada estabelecimento do prestador de serviços.
§ 3º A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso V do caput deste artigo 
é opcional para as pessoas naturais, quando estas não informar o número do Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) no momento do preenchimento dos dados necessários à emissão da 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).
Art. 5º. 0 sistema para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) será dis-
ponibilizado no sítio eletrônico oficial do Município de Santa Rita do Pardo, e conterá as 
seguintes funcionalidades:
I - configuração do perfil do contribuinte;
II - emissão, impressão, reimpressão e cancelamento de Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nica (NFS-e);
III - envio de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) por correio eletrônico (e-mail);
IV - exportação de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) emitida e recebida;
V - substituição de Recibo Provisório de Serviços (RPS) por Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e); e,
VI - verificação de autenticidade de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) emitida.
Art. 6º. 0 sistema para emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) destina-se 
às pessoas naturais e jurídicas inscritas no cadastro de contribuintes do Município de 
Santa Rita do Pardo em todo seu limite territorial e permite:
I - ao prestador de serviços, emitente de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), aces-
sar todas as funcionalidades do sistema e emitir guia para pagamento do Imposto Sobre 
Serviços (ISS) pelo somatório de suas operações mensais; e,
II - à pessoa jurídica, contribuinte, substituto tributário ou responsável solidário nos ter-
mos da Legislação municipal, emitir a guia de pagamento do Imposto Sobre Serviços 
(ISS) retido pelo somatório de suas operações mensais, referente às Notas Fiscais de Ser-
viços Eletrônicas (NFS-e) recebidas.
Art. 7º. 0 acesso ao programa será realizado mediante a utilização de código de acesso e 
senha específica a ser fornecida pelo sistema de emissão de Nota Fiscal Eletrônica utiliza-
do pelo Município de Santa Rita do Pardo em sítio eletrônico oficial.
Art. 8º. Eventuais dúvidas quanto à utilização do sistema de emissão de Nota Fiscal Ele-
trônica poderão ser solucionadas através dos canais oficiais de atendimento ao público e 
divulgados no sítio eletrônico oficial do Município de Santa Rita do Pardo.
Seção IV
Autorização e Emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
Art. 9º. A utilização do sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) 
fica sujeita à autorização de acesso pelo Fisco Municipal, e deverá ser solicitado de forma 
digital diretamente no sítio eletrônico do Município.
Parágrafo único. Uma vez autorizada a utilização da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e):
I - fica vedada a utilização de notas fiscais impressas, sejam estas de qualquer tipo ou 
modelo, ressalvada expressa autorização do responsável pelo órgão fazendário; e,
II - fica o contribuinte obrigado a apresentar ao fisco municipal as notas fiscais convenci-
onais ainda não utilizadas, a fim de que se proceda ao seu devido cancelamento.
Art. 10. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) deve ser emitida de forma digital, 
pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Santa Rita do Pardo, medi-
ante a utilização de login e senha de acesso ao sistema de emissão de Nota Fiscal de Ser-
viços Eletrônica (NFS-e), disponibilizado no sítio eletrônico oficial do Município.
§ 1º 0 contribuinte que emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) deverá fazê-lo 
para todos os serviços prestados.
§ 2º A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) emitida deverá ser entregue ao tomador 
de serviços por meio físico ou eletrônico.
§ 3º A emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) poderá ser efetuada em lote, 
por meio de remessa de Recibo Provisório de Serviços (RPS) em arquivo tipo "XML" com 
layout específico, disponível no programa eletrônico.
§ 4º A emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) poderá ser efetuada em 
lote, através de remessa de Recibo Provisório de Serviços (RPS) em arquivo "XML", 
com layout específico, mediante Certificado Digital dentro da cadeia hierárquica da Infra-
estrutura de Chaves Públicas Brasileiras/lCP Brasil.
Art. 11. Mediante requerimento do interessado, o Secretário de Finanças e Planejamen-
to poderá autorizar regimes especiais de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e) para determinados contribuintes, cujo volume de transações ou peculiaridades 
das atividades exercidas assim o justifique, sem prejuízo à arrecadação e fiscalização.
Seção V
Definição de Recibo Provisório de Serviços (RPS).
Art. 12. Considera-se Recibo Provisório de Serviços (RPS) o documento emitido pelo 
prestador de serviços, e posteriormente substituído por Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e), na forma e prazo desta Lei.
Art. 13. O Recibo Provisório de Serviços (RPS) é um documento fiscal temporário, que 
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
pode ser emitido quando houver instabilidade de sistema para emissão da NFS-e, poden-
do ser excepcionalmente emitido nestes casos.
Art. 14. Emitido o Recibo Provisório de Serviços (RPS), na forma dos artigos 13 e 14 
desta lei, fica o emissor obrigado a efetuar sua substituição por Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e), mediante a transmissão unitária ou em lote dos Recibos Provisórios 
de Serviços (RPS) emitidos, dentro do prazo de 5 (cinco) dias.
Art. 15. O Recibo Provisório de Serviços (RPS) poderá ser confeccionado ou impresso 
pelo próprio contribuinte, mediante prévia solicitação de prévia e indispensável autori-
zação junto à Secretaria de Finanças e Planejamento, devendo conter todos os dados que 
permitam sua substituição por Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).
Parágrafo único. O Recibo Provisório de Serviços (RPS) deverá conter todas as infor-
mações necessárias para a posterior emissão da correspondente Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e), incluindo-se, obrigatoriamente, por impressão tipográfica:
I - a denominação "Recibo Provisório de Serviços (RPS)";
a) "NÃO TEM VALOR COMO DOCUMENTO FISCAL";
b) "Esse Recibo Provisório de Serviços (RPS) deverá ser convertido em Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFSe) em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua emissão"; 
e.
II - o número sequencial do Recibo Provisório de Serviços (RPS) ou número de controle 
de formulário contínuo e número da via, sendo que a primeira via destinar-se-á ao toma-
dor dos serviços e a segunda via ao fisco.
Art. 16. O Recibo Provisório de Serviços (RPS) será numerado obrigatoriamente em or-
dem sequencial crescente, a partir do número 1 (um).
Parágrafo único. Caso o número do Recibo Provisório de Serviços (RPS) seja impresso 
por meio de sistema informatizado do próprio contribuinte, o formulário utilizado deverá 
conter número de controle impresso tipograficamente, em ordem sequencial crescente, a 
partir do número 1 (um).
Art. 17. O Recibo Provisório de Serviços (RPS) deverá ser substituído por NFS-e até o 
quinto dia útil subsequente ao de sua emissão, não podendo ultrapassar o dia 10 (dez) do 
mês seguinte ao da prestação de serviços.
§ 1º 0 prazo previsto no caput deste artigo inicia-se no dia útil seguinte ao da emissão do 
Recibo Provisório de Serviços (RPS).
§ 2º A ausência de substituição do Recibo Provisório de Serviços (RPS) pela Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica (NFS-e), ou a substituição fora do prazo, equiparam-se à ausência 
de emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) para efeito de aplicação da 
penalidade tributária correspondente, além de sujeitar o prestador de serviços às penali-
dades previstas na legislação em vigor.
Seção VI
Escrituração Fiscal e Arrecadação.
Art. 18. Emitida a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), fica o prestador de serviços 
desobrigado de escriturá-la no sistema de Imposto Sobre Serviços (ISS) eletrônico, uma 
vez que a referida escrituração se dará automaticamente.
Parágrafo único. A dispensa da escrituração prevista no caput não se estende ao tomador 
de serviços.
Art. 19. O recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS) deverá ser feito por meio de 
guia emitida, pelo contribuinte ou responsável tributário, por meio do sistema do Imposto 
Sobre Serviços (ISS) eletrônico utilizado pelo Município de Santa Rita do Pardo em seu 
endereço eletrônico (domínio) localizado e disponibilizado em seu sítio na rede mundial 
de computadores (internet).
Seção VII
Cancelamento e Correção da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e).
Art. 20. A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) poderá ser cancelada pelo emitente, 
por meio do sistema, antes da data de vencimento do imposto.
Parágrafo único. Após data de vencimento do imposto, a Nota Fiscal de Serviços Eletrô-
nica (NFS-e) somente poderá ser cancelada por meio de processo administrativo.
Art. 21. A carta de correção não deve ser utilizada para corrigir:
I - o valor do serviço, das deduções, base de cálculo, alíquota e imposto;
II - dados cadastrais que impliquem qualquer alteração do prestador ou tomador de ser-
viços;
III - o número da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e a data de emissão;
IV - a indicação de isenção ou imunidade relativa ao Imposto Sobre Serviços (ISS);
V - a indicação da existência de ação judicial relativa ao Imposto Sobre Serviços (ISS);
VI - a indicação do local de competência do Imposto Sobre Serviços (ISS);
VII - a indicação da responsabilidade pelo recolhimento do Imposto Sobre Serviços (ISS); 
ou,
VIII- o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços (RPS).
Seção VIII
Declaração Eletrônica de Serviços (DES).
Art. 22. É instituída a Declaração Eletrônica de Serviços (DES), cuja apresentação será 
mensal.
§ 1º A veracidade dos dados declarados será de inteira responsabilidade do sujeito passi-
vo, contribuinte ou responsável tributário, e a Declaração Eletrônica de Serviços (DES) 
ficará sujeita à homologação fiscal.
§ 2º O modelo de Declaração Eletrônica de Serviços (DES) prevista no caput deste artigo, 
respectivos prazos de entrega e pessoas jurídicas ou físicas equiparadas a jurídicas obri-
gadas à sua apresentação serão regrados em Decreto pelo Prefeito, no prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação desta Lei.
Art. 23. As disposições previstas no caput do artigo 22 e em seus parágrafos não se apli-

ca à Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF, que possui 
regulamento próprio, nos termos do artigo 15 e incisos da Lei Complementar Municipal 
nº 007/2007 (Código Tributário Municipal), e alterações trazidas pela Lei Complementar 
Municipal nº 011/2023, e Lei Complementar Federal nº 157/2016, e demais dispositivos 
legais aplicáveis à espécie.
CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS.
Art. 24. As Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e) emitidas poderão ser consulta-
das no sistema até que tenha transcorrido o prazo decadencial, na forma da Lei.
Parágrafo único. Depois de transcorrido o prazo previsto no caput, a consulta às Notas 
Fiscais de Serviços Eletrônicas (NFS-e) emitidas somente poderá ser realizada mediante 
solicitação de envio de arquivo em meio magnético.
Art. 25. Situações especiais referentes à Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) ou 
ao Recibo Provisório de Serviços (RPS), não previstas nessa Lei e que não prejudiquem a 
arrecadação do Imposto Sobre Serviços (ISS), poderão ser decididas pelo Secretário Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, mediante solicitação do interessado via requerimento 
direcionado a este.
Art. 26. Esta Lei, no que couber, será regulamentada por Decreto do Prefeito.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita Do Pardo/MS, 
Aos 03 de dezembro de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.285/2024, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

"Dispõe sobre a concessão de abono financeiro especial para os funcionários públicos 
municipais no exercício de 2024”.
O Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, LÚCIO ROBERTO 
CALIXTO COSTA, no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por pela Lei, FAZ SABER QUE a CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a conceder abono finan-
ceiro especial decorrente do resultado positivo entre a receita total, menos despesa total, 
apurado ao longo do exercício de 2024, aos servidores públicos municipais no exercício de 
2024, no valor entre R$500,00 (quinhentos reais) até R$1.000,00 (um mil reais) para cada 
servidor individualmente, a ser pago em uma única parcela no mês de dezembro de 2024, 
desde que haja disponibilidade financeira oriunda de superávit na arrecadação a ser veri-
ficado no último mês do exercício de 2024, e desde que não implique em descumprimento 
das leis de responsabilidade fiscal e os índices constitucionais previstos par a execução do 
orçamento vigente.
Art. 2º - O abono financeiro beneficiará os servidores públicos municipais do Poder Exe-
cutivo ativos da administração direta e indireta da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Pardo e da Câmara Municipal, abrangendo os servidores ativos efetivos e os estáveis, os 
ocupantes de Cargos em Comissão, os Secretários Municipais, os contratados temporari-
amente e os membros do Conselho Tutelar do Município.
§1º - O abono financeiro não é acumulativo por cargo e será concedido ao servidor público 
municipal, tendo cada um o direito de receber um único abono, incluindo nessa determi-
nação o ocupante de dois cargos, acumulados legalmente.
§2º - Não terá direito ao recebimento do abono de que trata esta Lei o Servidor que:
I.sofreu no exercício de 2024 penalidade prevista no Estatuto dos Servidores Público Mu-
nicipais;
II.teve faltas injustificadas por um período superior a 05 (cinco) dias ao longo do exercício 
de 2024;
III.se encontra em disponibilidade ou em licença sem remuneração para tratar de interes-
se particular;
IV.tomou posse, foi nomeado, contratado, entrando em exercício somente a partir de 01 
de novembro de 2024;
V.não esteve em exercício efetivo de trabalho no ano de 2024. 
§3º- Terá direito ao abono referido no art. 1º, o servidor que se encontra em férias regula-
res e/ou em licença prêmio. 
§4º -O abono instituído por esta lei não é cumulativo e não integrará a remuneração do 
servidor para qualquer fim, não incorporará ao vencimento do servidor público em nen-
huma hipótese e nem será computado para o cálculo do décimo terceiro salário e nem 
incidirá sobre ele a contribuição para o Instituto Nacional da Seguridade Social.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 4º As despesas previstas nesta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias con-
signadas no orçamento.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições con-
trárias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, 03 de dezembro de 2024.

Lucio Roberto Calixto Costa
PREFEITO


